
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO 

Estado do Espírito Santo 

Código do Município – 0762-5 CNPJ 01.614.334/0001-18 

Rua Guanabara, S/N, Centro, CEP 29.885-000 Fone (27) 3757-1137 
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DECLARAÇÃO DE PAGAMENTO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES 

 

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito que o regime 

previdenciário estabelecido para os servidores efetivos da Prefeitura Municipal 

de Ponto Belo é o Regime Geral de Previdência Social. 

 

Declaro ainda, na forma da lei e para todos os fins de direito que a Prefeitura 

Municipal de Ponto Belo, não possui a responsabilidade direta de pagamento de 

aposentadorias e pensões, tendo em vista que está vinculada ao Regime Geral 

de Previdência Social. 

 
 

Ponto Belo – ES, 28 de março de 2023. 
 
 
 
 
 
 

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 
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